
 
 

 

REQUERIMENTO Nº 0009-2023 
 
 
Processo nº 2129-2023 

EMENTA: Solicita inserção, nos Anais da 
Câmara, da Lei Estadual nº 17.793, de 06 de 
outubro de 2023, que inclui no Calendário 
Turístico do Estado de São Paulo o Festival 
da Truta do Gomeral, em Guaratinguetá. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
 

 

REQUEREMOS, nos termos regimentais, ouvido o Plenário, seja 

incluído nos Anais da Câmara, a Lei Estadual nº 17.793, de 06 de outubro de 2023, que 

inclui no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, o Festival da Truta do Gomeral, 

em Guaratinguetá. 

Esta vereadora faz parte da Associação de Amigos do Gomeral, 

assim como também sou membro da equipe organizadora do Festival da Truta do 

Gomeral. 

O Festival da Truta do Gomeral, em Guaratinguetá, acontece no 

mês de julho, sempre próximo ao dia 9, no pátio da Pousada Dona Ana, no Bairro Rural 

Gomeral, onde é montada uma infraestrutura com tendas e barracas, para atender ao 

público, com comida a base de Trutas, com artesanato local, vinho e cachaça.  

A programação artístico-cultural tem como foco os ritmos Jazz, 

Blues e Rock; tem o glamour de Campos do Jordão, com clima frio, relevo montanhoso 

e natureza exuberante com cachoeiras e mirantes que permitem avistar o Vale do 

Paraíba. 

Com a intenção de contribuir para o crescimento do Turismo, para 

a geração de emprego e renda e para fomentar a Cultura de Guaratinguetá, esta 

vereadora solicitou a então Deputada Estadual Dra. Damaris Moura a iniciativa de um 

Projeto de Lei para a inclusão, no Calendário Turístico do Estado de São Paulo, do 

Festival da Truta do Gomeral. 

Para nossa alegria, agora, em 06 de outubro de 2023, o Projeto 

solicitado virou a Lei n° 17.793/2023. 

Agradecemos toda a atenção, da Dra. Damaris Moura, dispensada 

a nós Guaratinguetaenses. 

Recinto do Plenário “Vereador João Mod”, outubro de 2023. 

 
 

ROSA FILIPPO 
                Vereadora                                                                        

Departamento Legislativo – RF/al. 

Autenticar documento em https://guaratingueta.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 3100350034003200310031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 

Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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